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DECRETO N° 5.525, DE 7 DE JANEIRO DE 2013
Aceita doação sem encargos.
ACIR DOS SANTOS, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO CONTIDO NO PROCESSO INTERNO N° 30/2012-Patrimônio; 
DECRETA:
Art. 1º ACEITO, em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERAAZ DE VASCONCELOS a doação sem encargos dos bens abaixo relacionados, que serão incorporados ao Patrimônio Municipal, a saber: 

(EMEF Prof.ª Nurimar Martins Hiar):
- 5 (cinco) ventilador de parede, 60 cm;
- 1 (um) aparelho de som portátil, marca Philco, modelo PH229N, MP3/USB;
- 2 (duas) escolar adaptada com ajustes.
(CEI ELVINO TEIXEIRA DA SILVA):
- 1 (um) DVD player game, marca Lenoxx, modelo DK 417, USB/KAR/MIC/CR Pontuação;
- 1(um) liquidificar, marca Wallita, modelo RI2008/81, 2 velocidades, c/ filtro, preto, 110V;
- 1 (uma) furadeira 3/8”, 500W, marca Blackdecker, modelo HD400, 110V;
- 1 (um) aparelho de som portátil, áudio AM/FM/MP3/USB, modelo B5-08, modelo BS-08.
(EMEF MARIA MARGARIDA ABREU FIGUEIREDO):
- 1 (uma) lavadora alta pressão, Exp. Maxxi, 110V, amarelo;
- 1 (um) bebedouro, marca Latina, modelo aquatronic full range, branco;
- 1 (um) microfone Carol.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio da Uva Itália, 7 de janeiro de 2013.

ACIR DOS SANTOS 
(ACIR FILLÓ)

Prefeito
ADAIR LOREDO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Governo 
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